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OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2026/PROEC/UFG

Processo nº 23070.003999/2026-68

Goiânia, data na assinatura.
 
Aos Dirigentes das Unidades Acadêmicas, Unidades Acadêmicas Especiais, CEPAE e Órgãos da UFG

  

Assunto: Divulgação da Chamada Pública FAPEG/SECTI nº 37/2025 Edital de apoio à pesquisa e
extensão em inovação na sociobioeconomia e uso sustentável dos recursos naturais para o nordeste
goiano — CERRADO TECH

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23070.003999/2026-68.

Prezados(as),

 

Com o objetivo de divulgar o Edital de fomento da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação (SECTI) em parceria com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás
(FAPEG), para ações relacionadas à inovação e ao desenvolvimento regional, reforçamos o convite para
que pesquisadores e extensionistas da UFG submetam propostas à Chamada Pública FAPEG/SECTI Nº
37/2025 – Edital Cerrado Tech.

O Edital tem por objetivo apoiar projetos de pesquisa e extensão voltados à
sociobioeconomia, tecnologias sociais e desenvolvimento socioeconômico sustentável no Nordeste
Goiano. Busca-se fomentar soluções inovadoras e integradas ao território, aptas a articular ensino,
pesquisa e extensão em prol de um modelo de desenvolvimento regional inclusivo e inovador, que respeite
os saberes tradicionais, incentive o uso sustentável da biodiversidade do Cerrado e fortaleça as cadeias
produtivas locais, assim como os arranjos socioterritoriais com base comunitária.

 

Público-alvo: Pesquisadores, professores e técnicos de IES públicas ou privadas sem fins
lucrativos, com título de Mestre ou Doutor.

Áreas Temáticas: Inovação Tecnológica (Eixo A), Comercialização e Mercados (Eixo B) e
Turismo Sustentável (Eixo C).

Faixas de Financiamento: Projetos de pequeno porte até R$ 50.000,00 e de médio/grande
porte até R$ 100.000,00.

As inscrições devem ser realizadas exclusivamente pela plataforma Sparkx-FAPEG até
o dia 13 de fevereiro de 2026, às 17h. É fundamental que as propostas incluam a Carta de Anuência da
instituição de vínculo (conforme Anexo I do edital). 

Encaminha-se tambem a cartilha de perguntas frequentes do Edital. 

Contamos com o apoio para ampla divulgação nas Unidades Acadêmicas, Unidades Acadêmicas
Especiais, CEPAE e Órgãos da UFG

 



Atenciosamente, 

 

Luana Cássia Miranda Ribeiro 

Pró-Reitora de Extensão e Cultura

Documento assinado eletronicamente por Luana Cassia Miranda Ribeiro , Pró-Reitora, em
30/01/2026, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5937690 e o código CRC E59613D9.
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